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GOVERXO OO ESÍÂDO

LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 012t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Manaus Ambiental S.A.

ENDERE(:o rARA coRREspox»Êxcr,r: Av. André Araújo, n" 1981-A, Aleixo, Manaus-
AM

CNPJiCPF: 03.264.927 10001 -27 INSCRTÇÁo Esr,rou,u: 04. 1 41 .923-5

Frx: (92) 9841 5-269 1 I 4237

PRocESSo Ne: 21 936 12023-26

ArrvrDADf,: Ampliação do Sistema de Tratamento de Esgotamento Sanitário (redes
coletoras, linhas de recalque e estações elevatórias de esgoto)

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: SISTEMA INTEGRADO CENTRO - EDUCANDOS,
Rua Boulevard Sá Peixoto, s/n - Educados e nos bairros: Santa Luzia, Morro da
Liberdade, Betânia, São Lázaro, Nossa Senhora das Graças, Crespo e Distrito
lndustrial l.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação da rede coletora do SES EDUCANDOS, numa
extensão de 18,014 km de rede de esgoto e 1,459 km de rede de recalque e
implantaçáo de 02 Estações Elevatórias de Esgoto (EEE063B e EEE063D) com
vazáo de bombeamento total de 38,7 l/s.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR: Grande Ponrr: Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇAt 02 ANos

Atenção:
. Estâ licença é compostr de 14 restriçõ€s e/ou coodições constantes tro verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará s sua invalidaçõo c/ou es penelidades previstas em normas.
. Esta licençr nilo comprovâ nem substitui o documcnto de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvê|,
. Estâ licençâ deve estâr dispostâ de formâ visível (frcntc e vcrso), no local otrde é desetrvolvida â stividâde.

Manaus-AM. 12

Rosa Mâ liveira Ceissler Juliano Marcos cnt( d€ Souza
Técnica idente

gábinete@ipaam.am.gov.bÍ

Fone.(921 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEPr 69050-030 - Manâusr/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Di

^a



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N" OI212024

l. O pedido de licenciamento e â Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou locâl de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, confoÍÍne aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012l.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no

processo n". 2193612023 -26.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, àÍnàzenaÍ, transportar e dar destinação, ambientalmente adequada
aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010. NBR 10.004i2004 e

CONAMA 30712002, devendo enviar os certificados de destinação final dos residuos a

este Instituto mensalmente:
8. As substáncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade neste

lnstituto, com envio dos certificados de destinação final;
10. Enviar a este lnstituto, de acordo com o cronograma de obr4 relatório fotográfico

georreferenciado de cada trecho concluído das obras de implantação das redes coletoras.
poços de visitas e Estações Elevatórias de Esgoto. Enviar Cronograma fisico de obras
acompanhado do Relatório Fotográfi co.

I I . Comunicar a este instituto a conclusão da obra, paÍa posterior vistoria. no prazo de l5 dias
após a conclusão.

12. Realizar um plano de comunicação aos moradores. com registro fotográÍico
georreferenciado. Íeferente a obra a ser implantada. e enviar a este IPAAM em um prazo

de 30 dias:
13. Enviar em via fisica, Projeto Executivo (peças gráficas) do sistema a ser implantado.

impresso em folha Al ou A0, com escala adequada l:50, l:100 ou outra â depender do
projeto, no prazo de 30 dias.

14. A intervenção da obra em via pública, fica condicionada a anuência da Prefeitura
Municipal de Manaus, enviar uma cópia a este IPAAM da referida autorização, no prazo

de 30 dias.


